
Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

AVISO 003/2026/ANGRAPREV
Processo SEI-2026-23000307

O Município de Angra dos Reis, através do Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis, vem por meio deste, tornar 
público que realizará a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro predial para cobertura 
do prédio do Angraprev contra riscos de incêndio, queda de raio, explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval, 
danos  elétricos),  e  os  decorrentes  de  tumultos,  roubo  de  bens  ou  furto  qualificado,  danos  ao  patrimônio  e 
responsabilidade civil, realizada por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II, com o valor 
de R$ 1.440,48  (um mil e quatrocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), conforme quadro 
abaixo:

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES Valor Unitário Valor Total

01 01 serviço 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de seguro predial para cobertura do prédio do 
Angraprev  contra  riscos  de  incêndio,  queda  de  raio, 
explosão  e  riscos  diversos  (alagamentos,  vendaval, 
danos elétricos), e os decorrentes de tumultos, roubo de 
bens  ou  furto  qualificado,  danos  ao  patrimônio  e 
responsabilidade civil.

CATMAT/CATSER: 30126 

R$ 1.440,48 R$ 1.440,48 

Atendendo o art.  75,  § 3º, da Lei  supracitada,  fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis,  de 19/06/2026 até  
23/06/2026 para que as empresas interessadas possam se manifestar e enviar suas Propostas. Participamos que o 
critério de escolha será a proposta mais vantajosa para o Município e, em caso de empate, será aplicado o Art. 60 da Lei 
14.133/2021. 

Solicitamos que os interessados encaminhem os seguintes documentos:

 Proposta de preço com o valor inferior ao supracitado.

1 - Habilitação jurídica:

a)  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c)  Sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade limitada -  EIRELI: ato  constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

d) Participante sucursal, filial ou agência: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e)  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) Sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País;

Obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2 -   Regularidade fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal feita através de Certidão Negativa de Débito, relativo 
a sede do licitante, e para empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro, faz-se necessária a apresentação em  
conjunto, certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado comprovando a inexistência de débitos inscritos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa em Dívida Ativa (PG-5);

Obs: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,  
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3 -   Da Qualificação Econômico-Financeira  

a)  Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, observada a data de validade definida no instrumento;

Obs: Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos;

Obs 2: Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos,  
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz;

Obs  3:  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de  documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

Contato e e-mail para envio da proposta e documentações exigidas:
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos
Tel.: (24) 3365-6439
E-mail: licitacao@angra.rj.gov.br 

Angra dos Reis, 18 de junho de 2026. 

Carlos Renato Pereira Gonçalves
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis


